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,.1

Pelo prerente lnstÍ\ihento pârti(ulâr dê coitrâto, de ud lado PRÊFCIIUM ,{TrICÍpÂL DÉ .)|r S EsTRÁDAS - Rua
do Cooé..lo, 23 - Centro - Dúas Estradns - PB, CXPI n, OA.7g7.O\21€€O7-10, nêtte áto aepresemâdà pêlô
Prefelta loycê nenâlly Felir lluneg, BráJlleir., SoLteiaa, luralonaalã publlca, aêrldente e doíd(ll.lda
nà Fàzenda Sào FranclsÉo, Sll - Zora Rural - Dúas Est.ada, - P0, CpF n! 990.&7,504-40r. CôÉêlra de
Identldade nc 3.570.572 55P, doravaotê siúple5ncntê COúnÂüt{TE, e do outro lado ãAtlÁ Cüsf IE LC]O5
DE rrnÀrro - rG - RrrA lDnÂüo oE ÀLBrJgrEnQuE, 16 - cêÍno - Á1.Â60^ GRÁroE - pB, Ct]p] nt e5,4t7.o26/w\-
87, doravante Sloplesnente (o'JIXÂTÂOA, de<idiram âs pàrtês <ontratartes ajslnâr o present€ contràto, 'ô
qual sê regerá p€les cláusulas e condl.(ôeJ segulntê5:

cLÂ§r![ Pnt EtnÂ - 06 n DÂr'tBÍros!
Este cont.àto decofe da Ilcltàção eodalldâdê Pregão Elêta6nlco n, @g7l2g2L, pro<ê§sada nos terdos da
Lel Federàl ne 7O.S2O, de 17 de ]ulho de 2002 c rubsidi.rleente a Lei FêderâI íô 8.(66, dê 21 dê lunho
dê 1993; Lei Co.plêrêrÍtar nr 123, d€ 14 dc dezerbro de 2005; tecreto Federal no LA.024, dÀ 29 de sêtrcb.!
de 2619; e legislãçâo pêrtlnentê, (onsj.deradâs âs âlteragõe' posteriores dãs refêridas noflías.

cl.Ár,srrl-r sEax)r - m 08rEm:
0 prcsênte contrato têd po. objeto: Áquislçõês par.êladôs de hateriâis de expedientes e didátl(os
dlversós, pâra ôtêndêr à5 dive.sas SeÊ.êtariô5 quê co{rpôêín ô Moinist.açào lluni(ipâl.

O fornecioento deveaá se. êxecutaô rlgorasârerte ale acorio coa as (ordlçõê' expressa, nêste lnstauueíto,
proposta àpÍrsentada, espêclfiçaçôes técnlcás correspondenteg, pno<esso de Ltcitação mdalldade P.egão
EletFôni(o io A000712327 e hst.ufões do CoÍÊrat.úc, do.u&erÉos ess.s qu. fÍ.âr f.zêndo pir"tês
irÉê8Értê5 a,o prêsêrrtê aoíttr'âto, lrúêperdente dê trãrrarlçro; e será realizaalo nâ foriã pàr(eladã.

cLa,st L ÍErcEIn - o0 vrúoi E PRE$:
0 vãIo. total deste coÍrtreto, a ba5e do p.eço proposto, é de Íú 99,693,4s (OIgrElÍfA E iIOVE nIL E
sEtscEt t6 E itolrEnTA E ÍnÊ5 BtÂIs E qraRcrrÂ cExTÂvos).
Rep.esentado porr: 4 x Rt ,,4.923,35.

c&. rlsarD[ Á&Io
4 8âít!ê5 dê COIô quente e 3É39â.
S Sactõ6 dê cola queme Bmd. . Íl.,la.
6 ,Blo<o srrtod.slvo 76x76lü, ÉÍll 4 blo.o., (a.t

Yârlâde5,./10efB.
16 Càlíul.dor. dc 12 dítlto3, <r bat.rlâ.
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ll (àÊtolüã carr.
14 càrtolL! drpla fa<a.

15 c.rtolÍna 8ua(ht,
1ó Ctr"tDllÍô laúlôarrr.
17 cârtollne drro arúúlãdâ.

1E cLssltlc.do. <artão dWIo.
25 Colá (6 glÍtter dtveís:s corêt c/s6.
27 (o.Étlvo ltqulô u .1.
29 tívelopê sâco 264$60.
3O Envrlope tr,ranbo carta várlà3 aore3.

31 Ertllete 8..íú.,
12 l5tllête ,êquêno.
,3 Ert.ãtor dê G.â4o.

l4 flti âde51y., aolortda üt. 4586à.
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ctÂrgn,a q nTÂ - m f,ÉÂrtsÍIffi{Io :n sEÍrrlm EstârIor
Nas afêrlçfus Ílnels, o índlce utillzado pãrà nêajürte será, obrlgatoalâíEíte, o deflnltlvo,
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(iso o Índice estab€leaido pâra reàjlstaDênto vênha â sêr ertiíto ox dê qualqlrer fofrà _não 
fôssa ila15

ser útilizâdo, sará adotàdo, ên substitrição, o quê vier à 3€r deternlnôdÕ pêIà lêgisla!ão êíÍtão eà
vlgof.
l.lâ áusénaia de previsão letâl qu.nto ao índice s{bstÍtuto, as partes ele8êrão novô tndice oÍtcia], irana
reâJlrstaoento do preçô do valor r.emafiescente, por nêto dê terro adltlvo.
O reàlustê poderá sú rêa112àdo por apostllarEíto,
Os p!'êços cootràtaalos sã! {iÍos ê irreàJustáeêis 

'lo 
prazo de uG àno.

Dentrs do prazo de vigêíclã do coÍtrato e oêdiaotê solÍ(itação do Contratado, os prEço! poderão sofre.
rêajlstê após o lnt€arêgnô dê u& ano, íà Eesúã pFopontSo da vaalação vêrlflcada nô IPCÂ-IB6É àc!Íulâdêr
toeaiÉo-sê por bãse o sês de apresentação da aêspe€tivô paoposta, exclüsÍvaBente pará as obrj.gaÇôês
i.icíâdas e con(luídãs após a ocofrênciã dã anualidade,
I'los neàJustes subsêquentes eo p.lrcl.o, o lnterrêgno nÍnlnÉ dê u, àno sêrá contado a pa.tir dos eÍeitos
financeiros do úItÍrno reajuste.
l{o câso de atrãso ou não dlvulgàção do íÍdl(e de r€âJustarento, o CorÊFãtante pôgará aô fsntrâtiuo a
lBpo!-tárcia cal.lrl.adâ pêla últinà vâriâção conhe.ida, liquidândo a dlfê.eÍçã coffêip$ndente tãs logo
seja dlv{lgado o índl<r def{nitivo. fr.(a o Contiatado órigido a àprêsêrÊaf Esória de aá}culo rsfêreÍíte
âo reajustal,ento de paeços do yâlo. !'€üanesaente, serpre que êstê ocol"r€r-
cLÁrJsüLÀ QurrrÂ - rÂ DoTáfÃo:
Âs desreaas lor'aêrão por <oÍrta da seguintê dotação, conrtentê do orça$ento vigeitel
Recursos do ttlnldpl.o dê oua5 Estradns:
07 "G0 - gL.1a2.mo\2w - ggTaà?Ê. o7 - 3. 3, 96. 30.01 j
a2.@ - o+.!22.2@1.a@5 - ga,'Ooi,Ê.gl - 3. 3.90.30,01;
o3,w - a4.722,296t.2298 - Aâ]@@.ol - 7-3.*.ZO.OL:,
a4.@ - 12.367,2@3.2016 - lll6@.e1 - 3.3, .r(r.êL;
05.@ - 27.A12.2005,2023 - 09íO9Eo.S! - 1.3,90.30,01,
06.@ - L7.A11.2A0L.2924 - @LOOã,.bt - 3.3.90.10.01;
o7.oa - Lo,307,2002.293A - ZIAA9@.0L - 1. 3.94. 30.01;
08.00 - 15,451.2901 .2Oa6 - O67WO,O! - 3,3.96.30.91;
09.êg - 26.7n.2ã07.2àf9 - OOrA0Sg.g' - 3. 3. 96.30.01i
x9,80 - aa.244.2079.2A46 - SglS€€€.eL - 3.3,96,30.01r
ta.ae - 9a.244.20ts.m4t - 00lo0fl0.0! - 3. 3.90.36.01;
Lt. & - 6A.244.20L8.2045 - @LW -O7 - 3. 3.90. 30.61;
12,sO - 20,@5.a@L. 2949 - OslWOA.sL - 3. 3.90. 30.01 

^

CLÁ'5I'LA SEXTÂ . DO P'&AiE IO:
O pagrêoto sêrá efetuío Êdlant€ pr.oceiso relxrlôr e êú obteraànrla àr noíras e pFg.edlÊntos adotidot
pêlo Contratarte, ds se8ulntc 

'lrtelrar 
lensâlEnte, pãra oE rrnel no p|'tzo de trlnta dla$, cont*lo. do

pê.Íodo dê adi$lêterÍto dÊ <adà pàt'.êla.

oIl$ur sÊrnÀ - llt5 PIl&:

t

P



0 prâro Írlm de mtrt8r do oàleto o.s (oitr.t.do, qu. .üitc prorrgBâção nar .ondlçõ€e € hlÉt€eet
pftvlrtrs no 

^rt, 
5?, §1', d. L.I 6.666/93, lrtá .balxo lndlcrdo c iêrao coísld...dos d. erlttlo do

Fêdtdo de (oqFâ:
r - EntÍ.eÍ.i 5 (ctn(o) dtâs;
a vkêrcla do Draronte ro[tríto será detaralnlda: 5 (clnco) ttse3, (qsldcrôdo da drtr dr 5ue .55i0ôturl'

ctÂrcr.rr o!Í vÂ - o s osrtcr(ôE5 oo cfrrR rnnE:
a _ Êf€tuaa o Patarento rÊIitlvo te fornectterÍto eÍstlva aÍte .c.tlzâdo, dc .agrdo aot a9 respectivSt
(Iáusulas do pEsente (ontràto;
b _ paopo.clonar ôo Contiatado todos os oe1o5 neqe§gárÍos pará o Ílel foane(lnento contratàdoi( - ilotiÍlcar o contratado sobre quôlqu$ lmegularÍdade encontrada quanto à qualldrde dê produtd
fornê(ldo, exêacando ô Eôis r,rplâ ê GoÉpletà {iscnllzação, o gue não exlrE o cortretado de 5ua5
rtspoílsâbtlldàder (ontratuats ê letals;
d - oesl8nàr nêpnÊsentanter aoo ãtrlbulçôes dê 6esto. e Fl§(al destê aontrato, nog terõos da nqnt,
vl8ente, espêcl.a.b€Ilte Í,ara a(opanhôr ê fls(allzàr a sra êxe(t,çâo, respêatlvaDertê, pêrtitide õ
(ontràtâção de te.<êlro9 prra âsslgtêncla € rubsídio de lnfomaÍões pe.tlnenteg a e5iat attlbulçóês;

clÁusurÀ À - ors oBit6rçô€s m coãtÂTÂrxr: :

a - Exê(utôr devidatreote o forne<Lento descrlto nô C1áusr â Eo..êtpoodêntê do preseíte coítreto, dentro
dos ,|elhore5 plrSDrtr\os de qualldada estabêlêaldos praa o rirÉ de atividade relâcÍonada ao objeto
coot.atúel, (oõ obsêrtânclô aos prârog estlpuladori 'l'
b - Responsàbillz.r-se Íror todos os Onus e obrlgaçõe5 aofl(aanent€s à legiJlação fij(âI, clvll, trihrtária
ê tràballistà, bro <m por todas â5 despesas ê colpr'oolisos aSsuildos, a qgalquer tÍtulo, perãnte seus
fo.neaedore5 ou tercalros ea rãzão di exêaução do obJeto contretado;
. - llànter Íreposto capacitado e idôneo, acelto pelo Cort.âtarte, quando da execução do aontreto, qle o
represêote lntetralDêdte êE toa,os oa leus ator;
d - P€riritir e fâ<llitar a fiscell2ação do Contratante dêvêndo prêsta. os lnfoÊnes e esclar€(lúqntot
soltcltedo s i
e - S€rá rêspon5ável Írefos denos (ausedos dlaetâ*ntê :to Comaataíte ou à têiceiros, decoraentes de 5ua
culpà ou dolo na exêcução do coíÊrato, flão êxclulaúo q, redrrzlrdo eiga r€spoasaôllIdadê à fiscalizãçào
ou o acoüpanhàEento pelo órgão lÍrterêssàdo;
, - fão ceder, traôtíerlr ou slb-aoitaatar, no todo oo ar pa.tê, o obieto dêstê 1n5tnr!eíto, 5êo o
conhacírento e a devldâ astoalzação expnêssa do ContrataÍte;
t - ltaírtê., du..nt ô vi8énat, dô aúÊ,.âto, ê. corpatlbtltdàdê cq a5 obrl8açõe' assuoldat, todaf â§
condiçôes dê hablUtêcâo ê qualificôção exigldas no re5pecttyo processo llcltat6.lo, apresentandb áo
Cdltràtàntê os do<urêÍrtos nê(a5sáaio5, ssrpl.le que 5olicitâdo;

cL[§x.Â DÊcDta - o âLÍEr íro E BEscrslo!
E5te (oflt.ato podêrá iêr alterâdo co|! a devlda Just1flcativa, unllate.:16eítê Fêla Cortratàmê ou poa
.cor'do êntnê as pâates, .os casos prevlstos no aítt8o 65 e 9êtá re3cindldo, dê pl.eno dlr"êlto, aonfoüe
o dlsposto nos Ârtlgos 71, ?8 e 79 da Lel A.666/93.
o Contaatado Íica ob.igâdo à aaeitâr nas Des as condlções aontratuals,
se fizeael! nas coirprâg, âté o aê'pectlvo Ulttê frxado no Ârt- 65,
acrésrillo ou supresrSo poderá exteder o lÍtite estâbêlealdo, saldo âs
cêlebrado entre 05 contratàmêr.

os â(aésclDt or, supressôes que

§1" da Lel n' 8.666/93. Í{eíhuíl
suptessôes resultarÍtes de ãaoado

CLAüST'T4 DÉCIXÀ PBI'IEITI . DO RECEBIIE ÍO:
Ere<útado o prcseot€ corÊráto e observâd.s à3 aondlçôes de ádÍqlefiento dà9 obalgôções pà(tuadàir,os
procêdi.ento e prâzo9 paaa ie(ebêr o 3êu óJêto pelo cootratantê óêde(eaão, confo.oe o caso, à5
disposiçôer dos aits. 73 a 76, da Lêl n' S'ê66191.

clÂ,:lru oÉcri 5E6tol - ots PE lrlÍrlo€sl
Â recu5â inju5ta ed delxãr de curyair as órigâcôes assuoldas ê preceltos legâ15, sujêltará o contràtâdo,
gãrertlda â prÉvla defesa, à5 sêBuintes pênalldades prevlstâs .os Àrts, 86 e 87 da Lel 8.666/9f: a -
edvertênc1â; b -.ulta de oorà de 0,5í (zero virgul.â alnco por (ênto) âpllcãdà sobrê o valor do contLlo
por dlâ dê atraro na entrêgâ, m lníclo ou Írá êr(êcução do objêto ora contratado; c - multa de 10:S (der
por cento) goba€ o velor contratado p€Ia lnexecuçào total ou pàrctrl do contaato; d - sl.nultaneêfiente,
qualquer da5 penalldades cabivêis fundeêntadar na Lel 8.666/9, e na Lêi 1o.s20l02.
sê o yàlor da frulta ou indenização devida não foa rêcolhido no prazo dê 15 dias apó5 à cernlaação;o
(ontratado, será autoíaticàneÍrte dêscontado da prlDelra PârÍêla do Pagaoênto a quê o contratàdo vier a
+ôzer 7us, àcrêscldo de Juros ooratórlot de 1Í (u'| por (ento) ao hê5, ou, quaído for o caso, cotrrado

Judlclalíente.

ctÁusulÀ oÉflflÂ ÍERCEIRA - DÀ COpEXSÂçIO FrÍ{ÀrlCE*À:
ilos caso3 dê eveituats atrasos de pagatento nos temos destê lnrtrubênto, e desale quê o contràtado-Dão
tenha concor.íldo de tlSura Íoria para o atiaso, rerá âdtrltida a co4en5a(ão flíancelrô, devlda desde à

data llolte flxàda para o pa8ãoento até a data .orrespondente ao efetivo pagaílento da pà.(ela. Os en(ergos
,toratór1o5 devidot eír rôzão do atfaso no pagaDêntô sêrão.al(úIidôs .oln utilizàçào da sêgulntê íómulô:
Efi.I x vP , I, ond€: Ell . encargos [úratórlos; ta = número ale dias entre a detà prevlgtô p,râ o pâg'ái!ênto
e e do eÍetlvo pataôento; vP = vàIor da pâraela â 3êr paSa; e , = indl(e de (oírpensôcão flnencelra, assln
apurado: I . (Txt7@l/365, 5êndo 

_fx 
= perceíltuel do IPCÂ-ISGr a(uhulâdo nos últlDt do2ê aeses ou. na

N,P



5u. felta, ü novo lndlc€ .dotido pêIo Gorêrno frderal quê o gubrtltua. [a hlpótêr. do rcfcrldo]indice
lstahêle(tdo pôr. à cdrpenaação ílnanarlra vanhl I ser lxtlnto ou dc quâIquer Íoúa rão possa 6al5 ser
utlllràdo, Eêrá adotôdo, e! rubstÍtulção, o que vler ê ser detedloaô pêl! Icglshçto êntão € vlgor.

(rÍrgru DÊclxÂ (urI - Do Fmor
parâ dlnlnln à9 quê5t0r5 de(or.entes desta contrâto, ôr partês alegá o Forc da cooa.(à de Goàrabira.

E, po. eitar\ea dr pleno a<o(úo, fol Llvrrdo o pr!5!rÍt! Gontirto !|l O2(duàí) yl.s, r, qual vat a;ínado
peler part€3 e pot" duâs testcdrnhar.

:j

- Pg, 77 te ÂEosto le 2027.Düas Estrádàs
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